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T — e laborar e ba ixar normas 
t t fb ieas pa ra a exploração rácio-
tjXÍL de recursos minera is , de caça, 
a i pesca « f lorestais; 

T I — elaborar e ba ixar normas 
técnicas que determinem o l im i t e 
de exploração d a caça e t ia pes
em, as épocas de proibição e as es-
paeies cu ja caça e pesca devam ser 
temporárias ou permanentemente 
proibidas, tendo em v i s ta a perpe
tuação das espécies; 

V I I — elaborar e ba ixar normas 
técnicas que determinem os l i m i 
tas de exploração de florestas n a t i 
vas do Estado e estabeleçam n o r 
m a s rac ionais p a r a o aprove i ta 
mento das plantas lenhosas, tendo 
em v i s ta a perpetuação de f lores
tas exploráveis economicamente; 

V I I I — elaborar e ba ixar normas 
técnicas que determinem os l i m i 
tes d a exploração de jaz idas m i n e 
ra is , tendo em v is ta a rac iona l u t i -
ttsação desses recursos na tura i s e 
a sa lvaguarda dos monumentos geo
lógicos do Estado, suger indo ao go
verno federal as providências de 
U M competência; 

I X — enquadrar determinadas 
regiões do Estado em regimes es
peciais de proteção dos recursos n a 
tura is , a f i m de garant i r a perpe
tu idade Se monumentos na tu ra i s ; 

X — mant e r registro de todos os 
documentos expedidos pelo órgão 
ex«cutor d a fiscalização e repressão 
de interesse pa ra a disciplinação 
ao uso dos recursos na tura i s ; 

X I — conceder registros e expe
d i r licenças pa ra exploração de r e -
oursos na tura i s ; 

X I I — promover estudos esta
tísticos que eval iem os t raba lhos de 
proteção dos recursos na tu ra i s ; e 

X I I I — dar parecer sobre c o n 
vênios e acordos com o governo fe
dera l para o cumpr imento , no E s 
tado, da legislação pert inente a 
proteção dos recursos natura is , e 
ampenhar-se por todos os meios 
oatotveis, pa ra seu f ie l c u m p r i m e n 
to . 

Mo desempenho de suas a t r i b u i 
ções, quando referentes à proteção 
d a f lora, e sempre que necessário, 
a Divisão de Proteção de Recursos 
«aturais deverá sol ic i tar a audièn-

do Conselho F lo res ta l do E s -

CEM MONITORES DE MENORES 
NUM CURSO DE ATUALIZAÇÃO 

O secretário d a Promoção Soc ia l , 
s r . Car los Bené Bgg, pres id iu à 
solenidade de aber tura do Curso 
d » Atualização pa ra Moni to res do 
Serviço Soc ia l de Menores , p romo
v ido pela d i re tor ia do S S M , da C o -
ordenador ia dos Estabelecimentos 
Soc ia is do Es tado . O curso, a ser 
encerrado no d i a 19, será desen
volv ido através de palestras e aulas 
acompanhadas com fi lmes i l u s t r a t i 
vos, seguindo-se debates das teses 
apresentadas. 

A b r i n d o o Curso de Atualização 
para Moni tores fa lou o professor 

REVISTA 
"ADMINISTRAÇÃO 
PAULISTA" 

Oom a regular idade que a c a 
racter i zou nestes quatro anos do 
Governo Ab r eu Sodré, acaba de 
ser ed i tado novo número tsa R e 
vista Administração Pau l i s ta , ór
gão do D A P E , agora no vo lume 20, 
re la t i va a ju lho-dezembro de 1970 
Neste volume são publ icados t r a 
balhos do Professor He ly Lopes 
Meire l les (Regime de Dedicação 
Exc lus i va ) , José L u i z de A n h a i a 
Me l l o , Presidente do T r i b u n a l de 
Contas (O Pape l dos T r i buna i s de 
Contas e o Desenvolv imento N a 
c iona l ) , Pau l o Celso Fortes, Chefe 
do S A J (Competência do Es tado -
Membro p a r a Isentar impostos) , 
Ben i t o Juarez Joele, Assistente J u 
rídico do S A J (Os Grupos de P l a 
ne jamento Se to r ia l , histórico e 
funções), L a u r o R ib e i r o Escobar. 
Assistente Jurídico do S A J (Da 
Classificação e Procedência das 
condecorações pau l i s tas ) , João 
M a n d a t o (S is tema de A d m i n i s t r a 
ção F i n a n c e i r a e Orçamentária da 
Administração P a u l i s t a ) ; P ro f . A d i l 
son Abreu D a l a r l (O uso do solo 
metropo l i tano ) , H a r o l d K o o n t z 
(Métodos Admin i s t ra t i vos de D i r e 
ção) . * 

Re fe r ida rev is ta está sendo d i s 
tribuída aos órgãos públicos e m 
gera l . 

José Gomes Caetano, d iretor do 
Serviço Soc ia l de Menores , que fez 
u m breve retrospecto do serviço que 
d i r i ge . 

F a l o u em seguida o secretário 
Car los René Egg, destacando a i m 
portância do curso, c i tando exem
plos e mostrando os frutos pos i t i 
vos que o mesmo poderá trazer aos 
seus par t ic ipantes e aos menores 
por eles assist idos. O s r . René Egg 
f ina l i z ou suas pa lavras desejando 
êxito aos seus monitores, em núme
ro de quase cem. 

O Curso de Atualização p a r a M o 
nitores do Serviço Soc ia l de M e 
nores será min i s t rado por técnicos 
no Salão Nobre da Secretar ia da 
Promoção Soc ia l , à R u a do O u v i 
dor, 63, 9.0 andar , c om a apresen
tação das seguintes teses: Desen 
volv imento d a criança; Noções bá
sicas sobre as diversas Pato log ias ; 
A observação do comportamento 
i n f a n t i l e sua importância como 
fator necessário p a r a a compreen
são; Práticas educat ivas; Educação 
rítmica e gestual com complemen
tação m u s i c a l ; Cr ia t i v idade n a edu 
cação e aspectos práticos da v ida 
mode rna . 

Preço de sementes 
de trigo e centeio 

Segundo resolução do secretário 
P a u l o da R o c h a Camargo , da A g r i 
cu l tura , fo i f ixado em 45 cruzeiros 
por saco de 50 quilos, o preço de 
sementes de tr igo e centeio, des
t inado ao próximo p l a n t i o . 

F o i estabelecido, também, o pre
ço de mudas de Ci t ros , de r a i z nua, 
produzidas em Campos de Coope
ração e Produção da C A T I (Co-
ordenador ia de assistência Técnica 
Integra l ) , a serem distribuídas a 
par t i r desta data , em Cr$ 1,00 (um 
cruzeiro) cada . 

Os Interessados devem d i r ig i r -se , 
n a Cap i t a l , ao Posto de Sementes 
d a rua Gua i curue , 1274 - fone : 
62-3191 - e nò in te r io r ás Casas 
da A g r i c u l t u r a e Postos de Sêmen-
1)66* 
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P A R A A C O M P R A D E I M P R E S S O S E M G E R A L . 
C O L E Ç Õ E S D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E 
P A R A T A S . J O R N A I S A T R A S A D O S . E T C , E P A R A C O N 
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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.o M 880, D E 8 DE FEVEREIRO D E 1971 

••estrutura o Conselho Superior da Fundação de Amparo ã Pesquisa do Betado de 
São Paulo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do A t o In s -
(Jtucional n . o 8, de 2 de a b r i l de 1969 e do art igo 89 da L e i n . o 9.717, de 30 de 
lfcneiro de 1967, 

Ar t i go l .o — O Conse lho Super io r da Fundação de A m p a r o à Pesquisa 
do Bstado de São Pau lo passa a se compor de dezesseis (16) membros, a saber: 

a) oito (8), de l ivre escolha do Governador , dentre pessoas de i l i bada 
•eptttação e elevada c u l t u r a ; 

b) três (3), escolhidos pelo Governador dentre i gua l número de l is tas 
teíplioes, apresentadas pe la Un ivers idade de São P a u l o ; 

c) três (3), escolhidos pelo Governador dentre os indicados em l istas 
tríplices apresentadas pelos estabelecimentos de ensino super ior e de pesquisa, 
olHciais ou part iculares , em func ionamento no Estado de São P a u l o ; 

d) dois (2), escolhidos pelo Governador dentre i gua l numero de l istas 
tríplices, apresentadas pela Univers idade Es t adua l de C a m p i n a s . 

§ l . o — os membros nomeados para a complementação do número a 
que se refere a alínea " a " e os nomeados pe la f o rma i nd i c ada n a alínea " d " , terão 
manda to de seis (6) anos, nos termos do que dispõe o art igo 10 dos Estatutos 
aprovados pelo Decreto n . o 40.132, de 23 de ma i o de 1962. 

§ 2.o — A Univers idade Es t adua l de C a m p i n a s deverá encaminha r 
as l istas tríplices a que se refere a alínea " d " no prazo de dez (10) dias a contar 
da publicação deste decreto. 

Ar t i go 2.o — Este decreto en t ra e m vigor n a da ta de süa publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de fevereiro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário d a Fazenda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Miguel Reale, Re i to r d a Univers idade de São P a u l o 
Zeferino Zaz, Re i to r da Univers idade EstadujU de C a m p i n a s 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 8 de fevereiro de 1971 
Imaculada V i o l a , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 52.636 D E S D E FEVBRBHtO D E 1971 

Otmpit edbre o Regulamento de adaptação do Departamento de Acuas e Energia 
Elétrica ao Decreto-Lej Complementar n . 7, de 6 de novembro de 1900. 

Retificação 

• S O T L A M E N T O DO D E P A R T A M E N T O D E AGUAS K EKBRGIA R L B H t t C A . 
D A E E 

Onde se lê: Ar t i go To — 
n — 
Le ia - se : A r t i go 7.o — 
d) Assessoria de Comunicações 
Onde se lê : A r t i g o 7.o — 
v m — 
b> 
Resvdênoifl de Obra»; 

de contabi l idade e de apuração 

Le i a - s e : A r t i go 7.o — 
V I I I — 
b) 
Residências de Obras ; 
Onde se lê : Ar t i go 28 — 
b) adoção de plano o s istema de contabi l idade e de apuração 
Le i a - se : Ar t igo 28 — 
b) adoção de p lano e sistema 
Onde se lê: Ar t i go 30 — 
I _ os que devam ser efet ivamente aprovados . . . . . . 
L e i a - s e : A r t i g o 30 — 
I — os atos que devam ser efet ivamente aprovados . . . . 
O n d e se lê : Ar t i go 31 — Passa a fazer parte in tegrante . . . . 
o Decreto n . o 52.543 de 1 de outubro de 1970, ecn todos 
Le i a - s e : A r t i g o 31 — Passa a fazer parte integrante . . . . 
o Decreto n . 52.543, de 15 de outubro de 1970, em todos 
Exposição de Mot ivos G e r a n o 431-ST -7 
Onde se lê: Den t r o desse novo d imensionamento , a Au ta rqu i a fará re. 

eatr sua técnica de atuação: 
Le ia -se : Den t ro desse novo d imens ionamento , a A u t a r q u i a fará rei 

oair sua tônica de atuação: 

D E C R E T O N.o 52.637, D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

A p r o v a o Regu lamento do Depar tamento de Es t radas de Rodagem 

Retificação 

R E G U L A M E N T O D O D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M _ DJE.ft 

Onde se l e : A r t i g o 9.o — 
I — Seção de Laboratório 

L e i a - s e : A r t i g o 9.o — 
I — Seção Laboratório 
Onde se lê : A r t i g o 12 — 
I — 
a) Setor de Localização 
L e i a - s e : A r t i g o 12 — 
I — 
a) Setor de Legalização 
O n d e se lê : A r t i g o 21 — 
I I — 
o) pro je tar a recolocação dos serviços de tttUidade pública; 
L e i a - s e : A r t i g o 21 — 
I I — 
c) pro jetar a relocaçêo dos serviços de ut i l idade púbUea; 
O n d e se l ê : art igo 22 
n i — 
a) recomendar diretr izes 
e classificação de proponentes, padrontaae&o 
L e i a - s e : A r t i g o 22 — 
n i — 
a) recomendar d iretr izes 
• classificação ide proponentes, padronização 
O n d e se lê: I V — 
h ) cont ro la r dados de desempenho para qualificação de prepoRentaty 


